
 

MUNICÍPIO DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Maestro Antônio Cícero, nº 111, Centro - Serra/ES – CEP: 29176-100 
e-mail: gab.prefeito@serra.es.gov.br 

 

OF. GAB. N.º 370/2024                                                                    

Serra, 6 de junho de 2024. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor  

SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JUNIOR 

Presidente  

Câmara Municipal da Serra 

Rua Major Pissarra, nº 243-265, Centro 

29176-020 – Serra/ES 

 

 

 

Assunto: Pedido de informação nº 29/2024 – Informações referentes ao Código de 

Endereçamento Postal de logradouros. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Em resposta ao Ofício CMS/DL/OF Nº 088/2024, que solicita deste Executivo Municipal 

providências advindas do Pedido de informação nº 29/2024, de autoria do Vereador Paulinho do 

Churrasquinho, o qual requer informações referentes ao Código de Endereçamento Postal dos 

logradouros denominados por meio da Lei nº 5.595, de 25 de outubro de 2022, Lei nº 5.641, de 10 

de novembro de 2022, Lei nº 5.701, de 24 de março de 2023 e Lei nº 5.852, de 25 de outubro de 

2023, apresento o Despacho registrado às fls. 26 e 27 dos autos do Processo nº 40779/2024, 

acompanhado do RELATÓRIO SEDUR/DPU/DL nº. 015/2024, cujo conteúdo presta atendimento 

ao requisitado pelo nobre Vereador. 
 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL 

Prefeito Municipal 

ANTONIO SERGIO 
ALVES 
VIDIGAL:52549810759

Assinado de forma digital por 
ANTONIO SERGIO ALVES 
VIDIGAL:52549810759 
Dados: 2024.06.10 11:07:01 
-03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano (SEDUR)

Rua Maestro Antônio Cícero, N.º 111, Bairro Caçaroca, Serra/ES - Tel.: (27) 3291-2378

RELATÓRIO SEDUR/DPU/DL nº. 015/2024

Processo: 40.779/2024
Assunto: Certidão de Endereço Oficial

Foi solicitado a esse Departamento, através do referido processo, a solicitação dos CEPs do

Bairro Planalto Serrano, aos correios.

Rua Marajá,em Planalto Serrano - Bloco A (LEI 5.641/2022)

Rua Santiago da Serra, em Planalto Serrano - Bloco A (LEI 5.641/2022)

Beco Fundão III, em Planalto Serrano - Bloco A(LEI 5.641/2022)

Rua das Aguas, em Planalto Serrano - Bloco A(LEI 5.701/2022)

Rua Vitória, em Planalto Serrano - Bloco B(LEI 5.595/2022)

Após análise da documentação anexada ao presente processo, e dos documentos
arquivados neste departamento verificamos que ja foi solicitado aos correios os CEPs
requeridos, no entanto, diante da petição, estamos solicitando os CEPs aos correios
novamente na data de hoje,para que o pedido seja reforçado.

Salientamos que para Rua Continental o CEP ja se encontra no busca CEP: 29.178-266

Isto é o que nos cabe informar até então sobre o assunto analisado.

Ressaltamos que este relatório é consultivo e opinativo, tendo sido elaborado com base nas informações
disponíveis nos arquivos do Departamento de Planejamento Urbano e do Município.

Serra, 05 de Junho de 2024

WARLEY FERREIRA DOS SANTOS RANGEL

Chefe da Divisão de Logradouros
Divisão de Logradouros

SEDUR/DPU

Autenticar documento em https://prefeiturasempapel.serra.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3900390039003700380036003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 24
Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 390034003600300038003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.



Autenticar documento em https://prefeiturasempapel.serra.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3900390039003700380036003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / p r e f e i t u r a s e m p a p e l . s e r r a . e s . g o v . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

3900390039003700380036003A00540052004100

Assinado eletronicamente por Warley Ferreira Santos rangel em 05/06/2024 16:57 

Checksum: D33224A84A143E51DB37DE699C7008EAA3CB2C9F1C9B64689CF3300B8595CF06

fls. 25
Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 390034003600300038003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.



Processo n° 40779/2024
 

De: Gabinete do Secretário - SEDUR 
Para: Subsecretaria de Transparência e Combate à Corrupção 

Assunto: REQUERIMENTO ( pedido de informação, reclamação ou representação) n° 40/2024
 

 
 
Autoria: CAMARA MUNICIPAL DA SERRA 
Resumo: PEDINF Nº 29/2024 - Requeiro no prazo máximo de 30 (trinta) dias, informações referente a solicitação junto aos
Correios do Código de Endereçamento Postal dos logradouros denominados através das leis nº 5.595, de 25 de outubro de
2022, lei nº 5.641, de 10 de novembro de 2022 e lei nº 5.701, de 24 de março de 2023 e lei nº 5.852, de 25 de outubro de
2023.
 
Fase Atual: Em Andamento Processual 
Ação Realizada: Prosseguir 
Próxima Fase: Em Andamento Processual
 
Para conhecimento do Relatório anexado pela Chefia de Logradouros e demais encmainhamentos.
 
 

 
 

Serra, 6 de junho de 2024.
 

CLAUDIO DENICOLI DOS SANTOS
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